
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 358, DE 2009 

 
Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei 
das Concessões e Permissões de Serviços Públicos), 
para vedar a participação dos ocupantes de mandato 
eletivo e respectivos parentes, até terceiro grau, na 
gestão de empresas concessionárias de serviços 
públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 18 e o § 1º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos incisos XVII e VIII, com a 
seguinte redação: 

 
Art. 18. ............................................................................. 
........................................................................................... 
XVII – declaração de que a concessionária não tem como 

dirigente, administrador ou representante quem, na circunscrição 
eleitoral do poder concedente, exerceu mandato eletivo ou seja deste 
parente, até o terceiro grau, ou de quem atualmente detém mandato 
eletivo. (NR) 
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Art. 38. ............................................................................... 
§ 1º ..................................................................................... 
............................................................................................. 
VIII – a concessionária tiver como dirigente, administrador ou 

representante quem, na circunscrição eleitoral do poder concedente, 
exerceu mandato eletivo ou seja deste parente, até o terceiro grau, ou 
de quem atualmente detém mandato eletivo. 

........................................................................................ (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do nosso projeto é preservar a moralidade pública, especialmente 
quando se trata de contratos que envolvem, de um lado, a administração pública, e de 
outro, particulares. 

Observamos que nem a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências (Lei das Licitações) –, nem a 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 – que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências (Lei das Concessões e Permissões de Serviços Públicos) –, 
contêm qualquer norma expressa que vede ao detentor e ex-detentor de mandato eletivo 
e a seus parentes vinculações com as concessionárias de serviço público, cujos contratos 
com o poder público são de elevado valor financeiro e, por isso, alvo de grande interesse 
daqueles agentes políticos que não observam, com rigor, a moralidade pública. 

A ausência de norma nesse sentido nos inspirou a apresentar este projeto 
para colmatar a legislação que trata do assunto. Assim, propomos, mediante a alteração 
da Lei das Concessões e Permissões de Serviços Públicos, que o poder concedente – 
União, Estado, Distrito Federal ou Município – imponha a proibição de participação na 
licitação para a concessão de serviço público de empresa que tenha como dirigente, 
administrador ou representante quem, na circunscrição eleitoral do poder concedente, 
exerceu mandato eletivo ou seja parente deste, até o terceiro grau, ou de quem 
atualmente detém mandato eletivo. 
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Mediante o acréscimo do inciso VIII no § 1º do art. 38 da referida Lei, 

incluímos como causa da declaração da caducidade da concessão a constatação de que 
a concessionária descumpriu a obrigação de não ter como seu dirigente, administrador ou 
representante as pessoas a quem a lei veda vinculação com a empresa em razão da sua 
condição de ex-detentor de mandato eletivo, seu parente ou parente de atual detentor de 
mandato eletivo na circunscrição eleitoral do poder concedente. 

Também é o nosso alvo indireto a moralização do processo eleitoral, pondo 
freio à prática de relações espúrias que se estabelecem entre a administração pública 
contratante e as empresas contratadas, as quais propiciam as licitações fraudadas que 
alimentam os famosos recursos “não contabilizados” para as campanhas eleitorais. 

Pretendemos, assim, oferecer à discussão parlamentar esta nossa 
contribuição para o aperfeiçoamento da concessão de serviço público nas três esferas da 
Federação, tornando mais difícil a confusão da coisa pública com os negócios privados 
que caracteriza o velho e resistente patrimonialismo brasileiro. 

Sala das Sessões,  

Senador INÁCIO ARRUDA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que 
couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e 
conterá, especialmente: 

        I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

        II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

        III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura 
do contrato; 

        IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas; 

        V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

        VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 
como as provenientes de projetos associados; 

        VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 

        VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

        IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta; 

        X - a indicação dos bens reversíveis; 

        XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão 
postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 

        XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 
necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão 
administrativa; 

        XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio; 
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        XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização; e 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

        Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 
aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 
habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

  Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas 
convencionadas entre as partes. 

        § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando: 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado  

Mensagem de veto 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 21/08/2009. 
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